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LAUDO DE JULGAMENTO - DOCUMENTAÇÃO 

 

  A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Tremembé, Estado de São Paulo, designada por ato do Exmo. Prefeito 

Municipal pela Portaria acostada aos autos, ao examinar os requisitos formais da 

documentação apresentada em atenção a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2022 - 

PROCESSO INTERNO Nº 2.984/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DE SAÚDE, SITUADA À RUA NICOLAU COUTO RUIZ, BAIRRO DO 

RETIRO FELIZ - TREMEMBÉ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO 

E ANEXOS, discriminados neste edital e seus anexos e baseada na avaliação técnica 

realizada pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos, apresenta o resultado do 

julgamento das licitantes, a saber:  

 

1. MULTIVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 13.218.700/0001-07 e 

2. OSAKA CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 04.769.815/0001-90. 

 

  DAS CONSIGNAÇÕES EM ATA 

  Preliminarmente, insta-nos argumentar que o julgamento da licitação é 

prerrogativa e responsabilidade dos membros da Comissão de Licitações, por força do 

contido no artigo 51 c/c artigo 6º, inciso XVI, da Lei 8.666/93, com suas posteriores 

alterações, servindo os apontamentos em Ata apenas como parâmetro para análise dos 

fatos, não implicando em interferência no resultado do julgamento. 

   

DA ANÁLISE  

  Nesse aspecto, importante salientar que a análise da CAPACIDADE TÉCNICA 

apresentada foi realizada pela Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos (SOPSU), 

nos termos do art. 43 § 3° da lei n° 8.666/93, com suas posteriores alterações. 
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Assim, quanto a avaliação técnica realizada pela Secretaria de Obras Públicas 

e Serviços Urbanos, constante no parecer técnico em anexo, cumpre informar que as 

licitantes participantes cumpriram as exigências técnicas de habilitação constantes no 

edital.  

No que tange a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

temos a informar que as licitantes MULTIVALE CONSTRUTORA LTDA. E OSAKA 

CONSTRUTORA EIRELI, atenderam os requisitos constantes no edital. 

 

Todavia, diante dos apontamentos consignados em ata pelo representante 

da empresa Osaka Construtora Eireli nos termos que seguem: “Com relação a empresa 

MULTIVALE CONSTRUTORA LTDA, não apresentou declaração de plenos conhecimento do 

edital; Apresentou notas explicativas em desacordo com as normas vigentes e quanto aos 

atestados apresentados não condizem com a parcela de maior relevância mais 

especificadamente com o “Item 7.6 - Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 

cm, tipo monocolor, assentado e rejuntado com argamassa industrializada”, necessário se 

faz esclarecer o quanto segue: 

 

1. Não há que se falar em ausência de declaração de plenos 

conhecimentos, uma vez que o edital em apreço exige a apresentação de 

declaração unificada, no item 3.3.6 do edital, a qual foi apresentada pela 

empresa Multivale. 

2. Quanto as notas explicativas, cabe ressaltar que o sistema de 

escrituração contábil nos arquivos inseridos no formato RTF – Rich Text 

Format não sofrem a inclusão de “cabeçalho e rodapé”, padrão do SPED, 

ou seja, a estrutura estabelecida para o Balanço Patrimonial, 

Demonstração de Resultado do Exercício e demais documentos que 

compõe a escrituração contábil digital, não é mantida nos documentos 

inseridos no SPED no formato “RTF” situação essa não exclusiva das Notas 

Explicativas. 
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3. Com relação a qualificação técnica nota-se que nos termos do § 3 do 

art. 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e na própria súmula 24, determina a 

admissão de demonstração da experiência anterior em obras e serviços 

similares, vedando-se a possibilidade de que a exigência se refira a objeto 

idêntico, conforme despacho da Secretaria de Obras Públicas e Serviços 

Urbanos.  

 

 Diante do exposto, restou evidente que os apontamentos apresentados pela 

empresa Osaka Construtora Eireli são infundadas e que a empresa MULTIVALE 

CONSTRUTORA LTDA atende as exigências constantes no edital.  

 

  Assim, diante de tudo o que foi explanado, em simetria com a Lei Federal nº 

8.666/93, bem como, às disposições contidas no Instrumento Convocatório, esta Comissão 

Permanente de Licitações, DECIDE HABILITAR as empresas: OSAKA CONSTRUTORA EIRELI 

e MULTIVALE CONSTRUTORA LTDA, pois atenderam aos requisitos consignados no 

instrumento convocatório para habilitação. 

 

  Cabe vincar que esta Comissão analisou os documentos criteriosamente de 

acordo com os preceitos contidos no edital da Concorrência Pública, que é considerada a 

lei interna do procedimento licitatório e que esta decisão foi tomada em consonância com 

o princípio de vinculação ao instrumento convocatório previsto no artigo 3º da Lei Federal 

nº 8.666/93, que assim dispõe:  

 

 “Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para 
administração, e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos." (grifo nosso) 

 

Ademais importante ainda se faz ressaltar que os envelopes contendo as 

propostas de todos os licitantes participantes foram disponibilizados para rubrica dos 
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membros da Copel e representantes presentes que certificaram as inviolabilidades nos 

lacres, os quais se encontram lacrados em pasta própria para abertura em momento 

oportuno.  

Por fim, entendemos que esta decisão deve ser submetida à apreciação da 

Autoridade superior para RATIFICAÇÃO, após transcorrido o prazo recursal previsto no 

artigo 109 da lei 8.666/93. 

   

Para conhecimento dos interessados, esta decisão da Comissão Permanente 

de Licitações será publicada na Imprensa Oficial Eletrônica do Município, na forma da Lei 

Municipal n° 4.238, de 11 de fevereiro de 2016, sendo, ainda, disponibilizada no sítio 

www.tremembe.sp.gov.br – Link: licitações/Concorrência Pública, nos termos da Lei de 

Acesso à Informação. 

 

  Esta é a decisão s.m.j. 

 

Estância Turística de Tremembé, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

Patrícia Terezinha de Faria 
Presidente da COPEL 

 
 
 

Cláudia Lacerda Gatti  
Membro da COPEL 

 
 
 

Fernanda de Andrade Lima e Silva 
Membro da COPEL 

 
 
 
 

 

  
 
 
 
 


